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Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de junho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Carlos Estevam Aldo Martins, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 26 de 

junho de 1990. 

LEI N? 6.910, DE 26 DE JUNHO DE 1990 
(Projeto de lei n? 445/89, 
do deputado Osvaldo Sbeghen) 

Declara de utilidade pública a entida-
de que especifica 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e em 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1 ° — É declarada de utilidade pública a "Ins-

tituição Beneficente Bom Samaritano", com sede em 
Bauru. 

Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de junho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Ernesto Trentin, 

Secretário da Promoção Social 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 26 de 

junho de 1990. 
LEI N? 6.911, DE 26 DE JUNHO DE 1990 
(Projeto de lei n? 480/89, 
do deputado Edinho Araújo) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Votuporanga 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e em 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1? — Passa a denominar-se "Prof. Villar Dan-

tas de Villar Horta" a Escola Estadual de 1? Grau (Rural) 
de Vila Carvalho, em Votuporanga. 

Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de junho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Carlos Estevam Aldo Martins, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 26 de 

junho de 1990. 
LEI N? 6.912, DE 26 DE JUNHO DE 1990 
(Projeto de lei n? 486/89, 
do deputado Sebastião Bognar) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Jandira 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1? — Passa a denominar-se "Moisés Cândido 

Vieira" a Escola Estadual de 1? Grau do Jardim Europa, 
em Jandira. 

Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de junho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Carlos Estevam Aldo Martins, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 26 de 

junho de 1990. 

LEI N? 6.913, DE 26 DE JUNHO DE 1990 
(Projeto de lei n? 494/89, 
do deputado Carlos Apolinário) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Itápolis 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1 ? — Passa a denominar-se "Professor José Ne-

grin" a Escola Estadual de 1? Grau (Rural) do Bairro São 
Lourenço, em Itápolis. 

Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de junho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Carlos Estevam Aldo Martins, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 26 de 

junho de 1990. 
LEI N? 6.914, DE 26 DE JUNHO DE 1990 
(Projeto de lei n? 516/89, 
do deputado Sylvlo Martini) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Cardoso 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1? — Passa a denominar-se "Juliano Cangane" 

a Escola Estadual de 1 ? Grau de Vila Alves, em Cardoso. 
Artigo 2°. — Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 26 de junho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Carlos Estevam Aldo Martins, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-legislativa, aos 26 de 

junho de 1990. 
LEI N? 6.915, DE 26 DE JUNHO DE 1990 
(Projeto de lei n? 524/89, 
do deputado João do Pulo) 

Declara de utilidade pública a entida-
de que especifica 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1 ? — É declarado de utilidade pública o Lar 

de Velhos "São Vicente de Paulo", com sede em Pinda-
monhangaba. 

Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de junho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado, 

Secretário da Justiça 
Ernesto Trentin, 

Secretário da Promoção Social 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-legislativa, aos 26 de 

junho de 1990. 
LEI N? 6.916, DE 26 DE JUNHO DE 1990 
(Projeto de lei n? 576/89, 
do deputado Vitor Sapienza) 

Declara de utilidade pública a entida-
de que especifica 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1? — É declarada de utilidade pública a "As-

sociação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Itapeva", 
com sede em Itapeva. 

Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de junho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado, 

Secretário da Justiça 
José Aristodemo Pinotti, 

Secretário da Saúde 
Ernesto Trentin, 

Secretário da Promoção Social 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 26 de 

junho de 1990^ 
LEI N? 6.917, DE 26 DE JUNHO DE 1990 
(Projeto de lei n? 578/89, 
do deputado Sylvlo Martini) 

Dá denominação a trecho da Rodovia 
SP-39 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1? — Passa a denominar-se "Eng? Cândido ddo 
Rego Chaves" a Rodovia SP-39, trecho compreendido enn-
tre Jundiapeba e Taiaçupeba. 

Artigo 2° — Esta lei entrará em vigor na data de suia 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de junho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Antonio Carlos Rios Corral, 

Secretário dos Transportes 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 26 de 

junho de 1990. 

LEIN? 6.918, DE 26 DE JUNHO DE 1990 
(Projeto de lei n? 639/89, 
do deputado Ary Kara) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Tremembé 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1 ? — Passa a denominar-se "Prof? Maria Amé-

lia do Patrocínio" a Escola Estadual de 1? Grau (Rural) 
do Bairro do Padre Eterno, em Tremembé. 

Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de junho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Carlos Estevam Aldo Martins, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo • 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 26 de 

junho de 1990. 

LEIN? 6.919, DE 26 DE JUNHO DE 1990 
(Projeto de lei n? 657/89, 
da deputada Eni Galante) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Ferraz de Vas-
concelos 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1? — Passa a denominar-se "Martha Calixto 

Cazagrande" a Escola Estadual de 1 ? Grau do Jardim Ro-
sana, em Ferraz de Vasconcelos. 

Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de junho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Carlos Estevam Aldo Martins, . 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 26 de 

junho de 1990. 

LEIN? 6.920, DE 26 DE JUNHO DE 1990 
(Projeto de lei n? 664/89, 
do deputado Barros Munhoz) 

Declara de utilidade a entidade que es-
pecifica 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1? — É declarada de utilidade pública a "As-

sociação de Pais e Amigos dos Excepcionais — APAE, de 
Águas de Lindóia", com sede em Aguas de Lindóia. 

Artigo 2° — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de junho de 1990. 

ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado, 

Secretário da Justiça 
José Aristodemo Pinotti, 

Secretário da Saúde 
Ernesto Trentin, 

Secretário da Promoção Social 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 26 de ju-
nho de 1990. 
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